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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N° 10/2019, DE 07 DE Maio DE 2019. 
 
  

Cria Comissão Organizadora para coordenar o 
Processo Seletivo a ser realizado por esta 
prefeitura municipal.  

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SOURE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação em vigor. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar Processo Seletivo Municipal, para o 
preenchimento de vagas no quadro de funcionários municipais da prefeitura de Nova 
Soure – BA em especial para compor vagas no cargo de Professor, conforme toda 
legislação municipal vigente bem como seguindo os ditames do que preceitua nossa 
Carta Magna em vigor. 
 
CONSIDERANDO ser atribuição do Chefe do Poder Executivo Municipal, dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração, com base na Lei Orgânica deste 
Município. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Fica Criada a Comissão Organizadora para coordenar a realização do Processo 
Seletivo Público para o preenchimento de vagas no quadro de funcionários municipais 
da prefeitura de Nova Soure – BA em especial para compor vagas no cargo de 
Professor, conforme toda legislação municipal vigente bem como seguindo os ditames 
do que preceitua nossa Carta Magna, composta dos seguintes membros: 
 

Poliana Dos Reis Macedo Matricula n° 5411 - Presidente 
Everiton José Fonseca da Gama Matricula n° 5048 - Membro 

Kelly Chrystine Guedes Levy - Membro 
José Laércio da Silva Costa – Membro 

Flávia Almeida Santana - Membro 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, 07 de maio de 2019.  
 

 
LUIS CASSIO DE SOUZA ANDRADE 

PREFEITO 
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